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TERMO DE REFERÊNCIA

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.

	Aquisição de dispositivos destinados ao monitoramento contínuo de glicose, do tipo FreeStyle Libre, ou tecnologia equivalente, similar ou superior, desde que atendidas integralmente as funcionalidades, precisão, desempenho clínico, compatibilidade e especificações técnicas mínimas exigidas pela Administração, nos termos do art. 41 da Lei nº 14.133/2021, compostos por leitores e sensores, para atendimento de crianças e adolescentes com idade entre 2 (dois) e 14 (quatorze) anos diagnosticados com Diabetes Mellitus Tipo 1, acompanhados pela rede pública de saúde do Município de Bela Vista de Goiás, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	ESPECIFICAÇÕES

	01
	UN
	43
	LEITOR DE GLICOSE
Equipamento portátil para leitura de dados de sensor de glicose; 
Tela digital para visualização dos resultados; 
Capacidade de armazenamento de dados; 
Leitura por aproximação ou tecnologia equivalente; 
Bateria recarregável; 
Compatível com os sensores fornecidos; 
Manual em língua portuguesa.

	02
	UN
	1032
	SENSOR DE GLICOSE
Sensor descartável para monitoramento contínuo da glicose no líquido intersticial; 
Tempo de uso médio de até 14 (quatorze) dias; 
Aplicação subcutânea; 
Compatível com o leitor fornecido; 
Registro na ANVISA.



O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do contrato.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de dispositivos para monitoramento contínuo de glicose, do tipo FreeStyle Libre, ou tecnologia equivalente, similar ou superior, desde que atendidas integralmente as funcionalidades, precisão, desempenho clínico, compatibilidade e especificações técnicas mínimas exigidas pela Administração, nos termos do art. 41 da Lei nº 14.133/2021 compostos por leitores e sensores, para atendimento de crianças e adolescentes 
com idade entre 2 (dois) e 14 (quatorze) anos diagnosticados com Diabetes Mellitus Tipo 1, acompanhados pela rede pública de saúde do Município de Bela Vista de Goiás.
O Diabetes Mellitus Tipo 1 é uma doença crônica que exige controle glicêmico rigoroso e contínuo, sendo imprescindível para a prevenção de complicações agudas, como hipoglicemias graves e cetoacidose diabética, bem como de complicações crônicas que podem comprometer o desenvolvimento e a qualidade de vida dos pacientes, especialmente na população pediátrica.
O método tradicional de monitoramento, baseado em aferições capilares frequentes, apresenta limitações relevantes, sobretudo em crianças, em razão do caráter invasivo, do desconforto causado pelas múltiplas punções diárias e da dificuldade de adesão ao tratamento, além de não permitir a visualização contínua das variações glicêmicas ao longo do dia e durante o período noturno.
Nesse contexto, os sistemas de monitoramento contínuo de glicose configuram-se como tecnologia em saúde eficaz e segura, permitindo o acompanhamento em tempo real dos níveis glicêmicos no líquido intersticial, com geração de dados contínuos, identificação de tendências e emissão de alertas para eventos de risco. Tais funcionalidades possibilitam intervenções mais rápidas e assertivas, contribuindo para o melhor controle metabólico e maior segurança clínica dos pacientes.
A adoção dessa tecnologia pela rede pública municipal de saúde justifica-se pela necessidade de qualificar a assistência prestada às crianças e adolescentes com Diabetes Mellitus Tipo 1, promovendo maior adesão ao tratamento, redução de complicações e melhoria da qualidade de vida dos pacientes e de seus familiares.
Adicionalmente, a disponibilização dos dispositivos tende a gerar impactos positivos na gestão do sistema de saúde, tais como a redução de internações hospitalares evitáveis, a diminuição da demanda por atendimentos de urgência e emergência e a racionalização dos custos assistenciais a médio e longo prazo, evidenciando sua relação custo-efetiva no âmbito da saúde pública.
A contratação encontra-se alinhada aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente no que se refere à integralidade da assistência, à equidade no acesso às tecnologias em saúde e ao cuidado das condições crônicas, bem como ao planejamento municipal de saúde.
Por fim, a presente contratação observa os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021, configurando-se como medida necessária e adequada para assegurar melhores resultados em saúde pública, prevenir agravos e garantir maior qualidade de vida aos pacientes atendidos pelo Município.

3.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a adequada assistência à saúde de crianças e adolescentes com idade entre 2 (dois) e 14 (quatorze) anos diagnosticados com Diabetes Mellitus Tipo 1, acompanhados pela rede pública de saúde do Município de Bela Vista de Goiás.
O Diabetes Mellitus Tipo 1 é uma condição crônica que exige monitoramento rigoroso e contínuo dos níveis glicêmicos, sendo essencial para a prevenção de complicações agudas, como hipoglicemias graves e cetoacidose diabética, bem como de complicações crônicas que podem comprometer o crescimento, o desenvolvimento e a qualidade de vida dos pacientes.
No modelo tradicional, o controle glicêmico é realizado por meio de aferições capilares repetidas ao longo do dia, método que, além de invasivo e desconfortável, apresenta limitações quanto à frequência de medições e à capacidade de identificar variações glicêmicas contínuas, sobretudo no período noturno.
Diante desse cenário, os sistemas de monitoramento contínuo de glicose representam importante avanço tecnológico no cuidado em saúde, permitindo o acompanhamento em tempo real dos níveis glicêmicos, a identificação de padrões e tendências e a adoção de condutas terapêuticas mais seguras e eficazes.
A necessidade da contratação decorre da demanda identificada pela Secretaria Municipal de Saúde, considerando o número de pacientes elegíveis, bem como a necessidade de fornecimento contínuo dos sensores, cuja vida útil média é de aproximadamente 14 (quatorze) dias, exigindo reposição periódica para manutenção do acompanhamento adequado.
A presente contratação encontra respaldo nas diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente no que se refere à integralidade da assistência, universalidade do acesso e equidade na oferta de ações e serviços de saúde, conforme disposto na Constituição Federal de 1988 e na Lei nº 8.080/1990.
Destaca-se, ainda, alinhamento com políticas públicas e normativas do Ministério da Saúde, dentre as quais:
Portaria nº 483, de 1º de abril de 2014, que redefine a Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS, estabelecendo diretrizes para organização do cuidado integral e contínuo;
Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do SUS, incluindo diretrizes para atenção às condições crônicas;
Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e os serviços de saúde;
Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) no Brasil, que orienta ações voltadas à prevenção e ao controle dessas doenças;
Diretrizes da Atenção Primária à Saúde, que reforçam a importância do acompanhamento contínuo e qualificado dos pacientes com doenças crônicas.
Ademais, a adoção de tecnologias em saúde que possibilitem o monitoramento contínuo da glicose está alinhada às recomendações clínicas atualizadas e às boas práticas assistenciais, contribuindo para a melhoria dos desfechos em saúde.
Sob o aspecto da eficiência administrativa e economicidade, a utilização dos dispositivos de monitoramento contínuo de glicose apresenta potencial de redução de custos assistenciais a médio e longo prazo, ao reduzir a incidência de complicações, internações hospitalares e atendimentos de urgência, configurando-se como medida custo-efetiva.
Por fim, a presente contratação observa os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021, sendo necessária, adequada e proporcional para assegurar a melhoria da qualidade da assistência prestada e a promoção da saúde dos pacientes atendidos pela rede pública municipal.

4.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A solução proposta consiste na aquisição de dispositivos para monitoramento contínuo de glicose, do tipo FreeStyle Libre, ou tecnologia equivalente, similar ou superior, desde que atendidas integralmente as funcionalidades, precisão, desempenho clínico, compatibilidade e especificações técnicas mínimas exigidas pela Administração, nos termos do art. 41 da Lei nº 14.133/2021, compostos por leitores e sensores, para atendimento de crianças e adolescentes com idade entre 2 (dois) e 14 (quatorze) anos diagnosticados com Diabetes Mellitus Tipo 1, acompanhados pela rede pública de saúde do Município de Bela Vista de Goiás.
A solução contempla o fornecimento inicial dos leitores e o fornecimento contínuo e parcelado dos sensores, de forma a garantir o monitoramento ininterrupto dos níveis glicêmicos dos pacientes ao longo do período de execução do projeto, estimado em 12 (doze) meses.
4.1. Descrição do ciclo de vida do objeto
O ciclo de vida do objeto compreende as seguintes etapas:

a) Aquisição:
Realização de procedimento licitatório para seleção da proposta mais vantajosa, observando os princípios da legalidade, economicidade e eficiência, conforme Lei nº 14.133/2021.
b) Recebimento:
Os dispositivos serão recebidos provisoriamente no ato da entrega e, posteriormente, de forma definitiva, após verificação da conformidade com as especificações técnicas exigidas.
c) Distribuição:
Os leitores serão entregues de forma unitária aos pacientes cadastrados, enquanto os sensores serão distribuídos de forma contínua, conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal de Saúde.
d) Utilização:
Os dispositivos serão utilizados pelos pacientes para monitoramento contínuo da glicose, com acompanhamento pelas equipes de saúde da Atenção Primária.
e) Manutenção/Substituição:
Em caso de defeitos de fabricação, os produtos deverão ser substituídos pela contratada, conforme garantia legal e contratual.
f) Descarte:
Os sensores utilizados deverão ser descartados pelos usuários conforme orientações de resíduos domiciliares, não sendo classificados como resíduos perigosos, observadas as orientações sanitárias vigentes.
A estimativa considera o atendimento de aproximadamente 43 pacientes, sendo:
01 (um) leitor por paciente (fornecimento único); 
24 (vinte e quatro) sensores por paciente ao ano. 
Total estimado:
Leitores: 43 unidades 
Sensores: 1.032 unidades 
A solução proposta contribui para a racionalização do uso dos serviços de saúde, ao reduzir a ocorrência de complicações evitáveis, internações e atendimentos de urgência, além de promover maior eficiência no acompanhamento clínico dos pacientes.

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1Condições de Entrega

- O fornecimento será efetuado de forma parcelada para atender as necessidades por um período de 12 (doze) meses. 
- Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias após o recebimento da solicitação do departamento requisitante.
- Os bens deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Praça José Lobo, n° 10, Centro, Bela Vista de Goiás 75240-000, das 08:00h às 11:00h e 13:00h às 17:00h. 
- Os bens deverão ser de primeira qualidade, com certificação da ANVISA.
5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, conforme atribuições do Decreto Municipal n° 119/2024, Art. 120: 	
I - Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando à unidade responsável pela gestão de contratos aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando as providências necessárias regularização, por parte da contratada, das faltas ou defeitos observados;
 II - Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos no termo de contrato e na portaria da Secretaria Municipal de Finanças que disciplina os procedimentos para liquidação e pagamento, conferi-los e encaminhá-los à unidade responsável pela gestão de contratos; 
 III - Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à unidade responsável pela gestão de contratos;
IV - Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 
V - Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais providências; 
VI - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 
VII - Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa.
- As atribuições necessárias à gestão dos contratos serão exercidas por uma ou mais unidades administrativas de acordo com a estrutura do órgão ou entidade contratante, conforme art. 118, Decreto Municipal n°119/2024: 
I – Acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se tratando de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento parcelado que culmine em instrumento contratual; 
II – Ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, bem como de seu cronograma físico financeiro, bem como controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao amparo das despesas dele decorrentes;
III – Fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os documentos necessários à formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento for substituído; 
IV – Executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a assinatura dos contratos, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão contratual, termos de recebimento contratual e afins pela autoridade competente para, ao final, promover publicidade desses atos; 
V – Expedir a ordem de início, no caso prestação de serviços; 
VI – Encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos demais documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da respectiva fiscalização; 
VII – Verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação necessária à formalização do contrato, bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato;
VIII – Atuar conjuntamente com o fiscal de contrato, verificando a existência de adequado acompanhamento à execução do ajuste; 
IX – Manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à autoridade competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova contratação, conforme o caso; 
X – Manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso;
XI – Dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante do serviço e pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem na identificação da proposta mais vantajosa para a Administração;
XII – Verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, está de acordo com o disposto no contrato e na portaria da Secretaria Municipal da Planejamento e Finanças que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento;
XIII – Verificada a existência de qualquer infração contratual, constatada pelo gestor ou unidade gestora, ou apontada pelo fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta de aplicação de penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual, bem como informar, com a devida justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que ensejam a aplicação de sanções administrativas em face da inexecução parcial ou total do contrato, observada a legislação vigente;
XIV – Apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido o contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no contrato;
XV – Executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no que se refere à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, bem como a inexistência de registros no CRC do Município;
XVI – Emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à execução dos serviços e aquisições contratados, ouvido o fiscal do contrato;
XVII – Repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a área responsável pelo Plano de Contratações Anual;
7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1Recebimento do Objeto
- Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.2. Prazo de pagamento
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa.
7.3.Forma de pagamento
- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório, na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
A adoção do critério de menor preço global justifica-se em razão da necessidade de garantir a compatibilidade e o funcionamento integrado entre os itens que compõem o objeto da contratação (leitores e sensores), uma vez que se trata de dispositivos interdependentes, cuja utilização conjunta é indispensável para a adequada execução da solução proposta.
A contratação por lote único (preço global) assegura maior eficiência administrativa, padronização dos equipamentos, redução de riscos de incompatibilidade técnica entre diferentes fornecedores e melhor gestão contratual, além de possibilitar ganho de escala e economicidade na aquisição.
Adicionalmente, tal critério contribui para a simplificação do processo de fiscalização e acompanhamento da execução contratual, garantindo maior segurança na entrega dos produtos e na continuidade do atendimento aos pacientes.
8.1Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.2Habilitação jurídica
[bookmark: _Ref115800561]-Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
-Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
-Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou empresa ainda identificada em seus atos constitutivos como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, em razão da transformação automática promovida pela Lei nº 14.195/2021, devendo apresentar ato constitutivo, contrato social ou documento equivalente devidamente registrado na Junta Comercial competente:  Contrato Social registrado;  Certidão Simplificada da Junta Comercial;  Ata de nomeação de administrador (quando houver);   Documento do sócio administrador.;
-Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
[bookmark: _Int_ySfCXwr4]- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no - Registro onde tem sede a matriz;
- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.3.Habilitação fiscal, social e trabalhista
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
[bookmark: _Hlk164250214]- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
- Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.4. Qualificação Econômico-Financeira	
- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. Admite-se a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de processo de licitação (Acórdão 1201/2020 – TCU Plenário);
- Apresentação de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, conforme exigências abaixo descritas:
a) Apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
b) Serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
d) Declaração de demonstração contábil, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos, utilizando-se os índices abaixo, através das seguintes análises:
A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

	LG = 
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	SG = 
	Ativo Total

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	LC = 
	Ativo Circulante

	
	Passivo Circulante



O licitante que apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) deverá comprovar Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

O Patrimônio Líquido exigido acima será calculado por meio da fórmula abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço patrimonial da empresa:

PATRIMÔNIO LÍQUIDO= Ativo Total - (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)
8.5 Qualificação Técnica
- Comprovação através de no mínimo de 01 (um) atestado técnico, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu de maneira satisfatória produtos semelhantes aos que formam o objeto deste Edital. O atestado deverá conter no mínimo os seguintes requisitos: a) Razão social e dado de identificação da instituição emitente em papel timbrado; b) Local e data de emissão; c) Nome, cargo e assinatura do responsável pelas informações; d) Telefone, E-mail, para contato; e) Objeto (Item Fornecido) – (Produto).
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado da contratação será apurado mediante pesquisa de preços realizada pelo Departamento de Compras, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, permanecendo disponível para consulta no sítio eletrônico oficial do Município.
10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos destinados à presente contratação são oriundos de emenda parlamentar federal, vinculados ao Convênio nº 36000670339202500, Banco: 001 Agência: 028525 Conta: 40683X.


Bela Vista de Goiás-GO, 13 de abril de 2026.
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